
      
  

EMENDA Nº 

(à PEC nº 18, de 2025)

            

Art. 1º Acrescente-se o § 11 ao art. 144 da Constituição Federal, no art.
1º  da Proposta de Emenda à Constituição nº 18, de 2025,  com a seguinte
redação:

"Art. 144. …….……………………………..…………………………
……………………………..…………………………………………..
§ 11. Aplica-se aos servidores policiais integrantes dos órgãos
relacionados neste artigo, na forma da lei e com prevalência da
atividade policial, o disposto no art. 37, inciso XVI.”
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JUSTIFICAÇÃO

A presente Emenda à Proposta de Emenda à Constituição nº 18, de
2025, tem por objetivo fundamental assegurar a aplicação do disposto no art.
37, inciso XVI, da Constituição Federal, aos servidores policiais que integram
os  órgãos  relacionados  no  artigo  144  da  Carta  Magna,  permitindo-lhes  o
exercício de atividade de magistério e saúde, desde que haja compatibilidade
de horários e com prevalência da atividade policial.

A Proposta de Emenda à Constituição nº 18, de 2025, conhecida como
PEC da Segurança Pública, busca modernizar e aprimorar a estrutura e as
competências  relacionadas  à  segurança  pública  no  Brasil,  um  tema  de
relevância inequívoca para a sociedade e para a preservação da ordem. Dentro
desse  arcabouço  de  aprimoramento  institucional,  faz-se  imperiosa  a
clarificação de direitos e garantias dos profissionais que dedicam suas vidas à
proteção da população.

Atualmente, observa-se uma notável divergência interpretativa acerca da
possibilidade de exercício das atividades de saúde e magistério por servidores
policiais, direito já garantido aos demais servidores públicos. Essa indefinição
tem gerado  um cenário  de  insegurança  jurídica  e,  por  vezes,  de  injustiça,
impedindo que profissionais altamente qualificados e com vasta  experiência
prática contribuam de forma mais ampla para a sociedade, seja na formação de
novos talentos ou na prestação de serviços essenciais de saúde.

Diante  desse  cenário  de  incerteza  e  interpretações  dissonantes,  a
presente  Emenda  busca  pacificar  a  questão,  conferindo  a  tão  necessária
segurança jurídica aos servidores policiais que, por sua formação e aptidão,
desejam exercer atividades relevantes nas áreas de magistério e saúde. Ao
permitir  essa atividade,  sempre respeitada a  compatibilidade de horários,  a
medida  reconhece  a  importância  de  valorizar  e  aproveitar  plenamente  a
qualificação  e  o  conhecimento  desses  profissionais  para  além  de  suas
atribuições  policiais  primárias,  promovendo  uma  gestão  mais  eficiente  dos
recursos humanos no setor público.

Além disso, a aprovação desta Emenda contribui sobremaneira para o
fortalecimento das áreas de educação e saúde, setores que são pilares para o
desenvolvimento social e a manutenção da qualidade de vida da população.
Possibilitar que profissionais experientes e capacitados, oriundos da carreira
policial, atuem de forma mais abrangente, compartilhando seus conhecimentos
práticos e habilidades em benefício da sociedade, significa enriquecer esses
campos com perspectivas únicas e de grande valia.
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Por essas razões, que primam pela justiça, pela segurança jurídica, pela

valorização profissional e pelo aproveitamento integral das competências dos
servidores públicos em prol do interesse público e do desenvolvimento do País,
solicitamos o apoio dos nobres pares para a tramitação e aprovação desta
Emenda.

Sala das Sessões, em        de                     de 2025.

NICOLETTI

Deputado Federal

União Brasil - RR
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Emenda à PEC
 
Deputado(s)

 

 1  Dep. Nicoletti (UNIÃO/RR)

 2  Dep. José Medeiros (PL/MT)

 3  Dep. Raimundo Santos (PSD/PA)

 4  Dep. Capitão Alden (PL/BA)

 5  Dep. Hugo Leal (PSD/RJ)

 6  Dep. Delegado Bruno Lima (PP/SP)

 7  Dep. Alberto Fraga (PL/DF)

 8  Dep. Felipe Becari (UNIÃO/SP)

 9  Dep. Coronel Chrisóstomo (PL/RO)

 10  Dep. Cleber Verde (MDB/MA)

 11  Dep. Rodrigo Valadares (UNIÃO/SE)

 12  Dep. Célio Silveira (MDB/GO)

 13  Dep. Sargento Fahur (PSD/PR)

 14  Dep. General Girão (PL/RN)

 15  Dep. Gabriel Mota (REPUBLIC/RR)

 16  Dep. Fred Linhares (REPUBLIC/DF)

 17  Dep. Robinson Faria (PP/RN)

 18  Dep. Aluisio Mendes (REPUBLIC/MA)

 19  Dep. Rafael Prudente (MDB/DF)

 20  Dep. Pastor Diniz (UNIÃO/RR)

 21  Dep. Vander Loubet (PT/MS) - Fdr PT-PCdoB-PV

 22  Dep. Defensor Stélio Dener (REPUBLIC/RR)

 23  Dep. Lincoln Portela (PL/MG)

 24  Dep. Delegado Paulo Bilynskyj (PL/SP)

 25  Dep. Luciano Ducci (PSB/PR)

 26  Dep. Felipe Francischini (UNIÃO/PR)

 27  Dep. Duda Ramos (MDB/RR)

 28  Dep. Jorge Goetten (REPUBLIC/SC)

 29  Dep. Dagoberto Nogueira (PSDB/MS) - Fdr PSDB-CIDADANIA

 30  Dep. Pedro Uczai (PT/SC) - Fdr PT-PCdoB-PV

 31  Dep. Cobalchini (MDB/SC)

 32  Dep. Cristiane Lopes (UNIÃO/RO)

CÂMARA DOS DEPUTADOS
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 33  Dep. Aline Gurgel (REPUBLIC/AP)

 34  Dep. Luiz Fernando Vampiro (MDB/SC)

 35  Dep. Antônia Lúcia (REPUBLIC/AC)

 36  Dep. Delegado Ramagem (PL/RJ)

 37  Dep. Delegado Marcelo Freitas (UNIÃO/MG)

 38  Dep. Clarissa Tércio (PP/PE)

 39  Dep. Dayany Bittencourt (UNIÃO/CE)

 40  Dep. Saulo Pedroso (PSD/SP)

 41  Dep. Vinicius Carvalho (REPUBLIC/SP)

 42  Dep. André Figueiredo (PDT/CE)

 43  Dep. Celso Russomanno (REPUBLIC/SP)

 44  Dep. Geovania de Sá (PSDB/SC) - Fdr PSDB-CIDADANIA

 45  Dep. Diego Coronel (PSD/BA)

 46  Dep. Messias Donato (REPUBLIC/ES)

 47  Dep. Sanderson (PL/RS)

 48  Dep. Guilherme Uchoa (PSB/PE)

 49  Dep. Fabio Schiochet (UNIÃO/SC)

 50  Dep. Sargento Gonçalves (PL/RN)

 51  Dep. João Maia (PP/RN)

 52  Dep. Geraldo Resende (PSDB/MS) - Fdr PSDB-CIDADANIA

 53  Dep. Evair Vieira de Melo (PP/ES)

 54  Dep. Adilson Barroso (PL/SP)

 55  Dep. Rodolfo Nogueira (PL/MS)

 56  Dep. Ruy Carneiro (PODE/PB)

 57  Dep. Filipe Martins (PL/TO)

 58  Dep. Roberto Duarte (REPUBLIC/AC)

 59  Dep. Junior Lourenço (PL/MA)

 60  Dep. Maurício Carvalho (UNIÃO/RO)

 61  Dep. Bibo Nunes (PL/RS)

 62  Dep. Alice Portugal (PCdoB/BA) - Fdr PT-PCdoB-PV

 63  Dep. Carlos Jordy (PL/RJ)

 64  Dep. Afonso Hamm (PP/RS)

 65  Dep. Célio Studart (PSD/CE)

 66  Dep. Gilvan da Federal (PL/ES)

 67  Dep. Pedro Lupion (PP/PR)

 68  Dep. Marcos Pollon (PL/MS)

 69  Dep. Douglas Viegas (UNIÃO/SP)

 70  Dep. Camila Jara (PT/MS)
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 71  Dep. Pastor Eurico (PL/PE)

 72  Dep. Marx Beltrão (PP/AL)

 73  Dep. Stefano Aguiar (PSD/MG)

 74  Dep. Ricardo Ayres (REPUBLIC/TO)

 75  Dep. Daniel Barbosa (PP/AL)

 76  Dep. Marcos Aurélio Sampaio (PSD/PI)

 77  Dep. Eros Biondini (PL/MG)

 78  Dep. Fausto Pinato (PP/SP)

 79  Dep. Thiago de Joaldo (PP/SE)

 80  Dep. Luciano Bivar (UNIÃO/PE)

 81  Dep. Allan Garcês (PP/MA)

 82  Dep. Icaro de Valmir (PL/SE)

 83  Dep. Marreca Filho (PRD/MA)

 84  Dep. Yandra Moura (UNIÃO/SE)

 85  Dep. Dr. Zacharias Calil (UNIÃO/GO)

 86  Dep. Benes Leocádio (UNIÃO/RN)

 87  Dep. Moses Rodrigues (UNIÃO/CE)

 88  Dep. Coronel Assis (UNIÃO/MT)

 89  Dep. Waldemar Oliveira (AVANTE/PE)

 90  Dep. Beto Pereira (PSDB/MS) - Fdr PSDB-CIDADANIA

 91  Dep. Dr. Luiz Ovando (PP/MS)

 92  Dep. Julia Zanatta (PL/SC)

 93  Dep. Carla Dickson (UNIÃO/RN)

 94  Dep. Gustavo Gayer (PL/GO)

 95  Dep. Júlio Cesar (PSD/PI)

 96  Dep. Samuel Santos (PODE/GO)

 97  Dep. Dr. Fernando Máximo (UNIÃO/RO)

 98  Dep. Daniel Agrobom (PL/GO)

 99  Dep. Castro Neto (PSD/PI)

 100  Dep. Jadyel Alencar (REPUBLIC/PI)

 101  Dep. Clodoaldo Magalhães (PV/PE) - Fdr PT-PCdoB-PV

 102  Dep. Rubens Pereira Júnior (PT/MA) - Fdr PT-PCdoB-PV

 103  Dep. Adriano do Baldy (PP/GO)

 104  Dep. Padovani (UNIÃO/PR)

 105  Dep. Dr. Francisco (PT/PI)

 106  Dep. Julio Arcoverde (PP/PI)

 107  Dep. Rubens Otoni (PT/GO)

 108  Dep. Eduardo da Fonte (PP/PE)
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 109  Dep. Magda Mofatto (PRD/GO)

 110  Dep. Alexandre Guimarães (MDB/TO)

 111  Dep. Dr. Ismael Alexandrino (PSD/GO)

 112  Dep. Átila Lira (PP/PI)

 113  Dep. Lula da Fonte (PP/PE)

 114  Dep. Silvye Alves (UNIÃO/GO)

 115  Dep. Lucio Mosquini (MDB/RO)

 116  Dep. Coronel Ulysses (UNIÃO/AC)

 117  Dep. Sargento Portugal (PODE/RJ)

 118  Dep. Zezinho Barbary (PP/AC)

 119  Dep. Geraldo Mendes (UNIÃO/PR)

 120  Dep. Eduardo Velloso (UNIÃO/AC)

 121  Dep. Ana Paula Leão (PP/MG)

 122  Dep. Nelson Barbudo (PL/MT)

 123  Dep. Carlos Henrique Gaguim (UNIÃO/TO)

 124  Dep. Laura Carneiro (PSD/RJ)

 125  Dep. Ricardo Salles (NOVO/SP)

 126  Dep. Fausto Santos Jr. (UNIÃO/AM)

 127  Dep. Marcelo Álvaro Antônio (PL/MG)

 128  Dep. Flávio Nogueira (PT/PI) - Fdr PT-PCdoB-PV

 129  Dep. Reinhold Stephanes (PSD/PR)

 130  Dep. Pedro Aihara (PRD/MG)

 131  Dep. Pauderney Avelino (UNIÃO/AM)

 132  Dep. Carlos Veras (PT/PE) - Fdr PT-PCdoB-PV

 133  Dep. Márcio Biolchi (MDB/RS)

 134  Dep. Florentino Neto (PT/PI) - Fdr PT-PCdoB-PV

 135  Dep. Hildo Rocha (MDB/MA)

 136  Dep. Sergio Souza (MDB/PR)

 137  Dep. Helder Salomão (PT/ES)

 138  Dep. Leônidas Cristino (PDT/CE)

 139  Dep. Wilson Santiago (REPUBLIC/PB)

 140  Dep. Chris Tonietto (PL/RJ)

 141  Dep. Kim Kataguiri (UNIÃO/SP)

 142  Dep. Murillo Gouvea (UNIÃO/RJ)

 143  Dep. Luizianne Lins (PT/CE)

 144  Dep. Wellington Roberto (PL/PB)

 145  Dep. Luiz Couto (PT/PB) - Fdr PT-PCdoB-PV

 146  Dep. Mersinho Lucena (PP/PB)
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 147  Dep. General Pazuello (PL/RJ)

 148  Dep. Luiz Carlos Motta (PL/SP)

 149  Dep. Lafayette de Andrada (REPUBLIC/MG)

 150  Dep. Andreia Siqueira (MDB/PA)

 151  Dep. Romero Rodrigues (PODE/PB)

 152  Dep. Zé Adriano (PP/AC)

 153  Dep. Cabo Gilberto Silva (PL/PB)

 154  Dep. Roberto Monteiro Pai (PL/RJ)

 155  Dep. Capitão Alberto Neto (PL/AM)

 156  Dep. Adail Filho (REPUBLIC/AM)

 157  Dep. Paulo Folletto (PSB/ES)

 158  Dep. Fabio Reis (PSD/SE)

 159  Dep. Marangoni (UNIÃO/SP)

 160  Dep. Delegada Katarina (PSD/SE)

 161  Dep. Meire Serafim (UNIÃO/AC)

 162  Dep. Márcio Honaiser (PDT/MA)

 163  Dep. Pompeo de Mattos (PDT/RS)

 164  Dep. Damião Feliciano (UNIÃO/PB)

 165  Dep. Coronel Fernanda (PL/MT)

 166  Dep. Gilson Daniel (PODE/ES)

 167  Dep. Luiz Carlos Busato (UNIÃO/RS)

 168  Dep. Juninho do Pneu (UNIÃO/RJ)

 169  Dep. Mario Frias (PL/SP)

 170  Dep. Jeferson Rodrigues (REPUBLIC/GO)

 171  Dep. Bruno Ganem (PODE/SP)

 172  Dep. Max Lemos (PDT/RJ)

 173  Dep. Mauricio do Vôlei (PL/MG)
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